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RESOLUÇÃO Nº 05/2011, de 05 de outubro de 2011

A Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE) do  Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a reunião ordinária do CEPE, realizada em 07 de julho de 
2011,

R E S O L V E:

Art. 1º- APROVAR o REGULAMENTO GERAL DO SISTEMA DE BIBLIOTECAS do IF 
Sudeste MG.

Art. 2º- Esta resolução entra em vigor no ato de sua assinatura.

Registre-se e Publique-se.

Vanessa Riani Olmi Silva
Pró-reitora de Ensino – DOU/Portaria 271, 25-04-2011
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